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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PESEÇÃO -A 

  

  

  

  

Processo: 00202210620198172001 

  

  

  

                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE CORDEIRO DE CASTRO, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido de 

improcedência da ação, pois, o Laudo informa que a parte autora não restou permanentemente inválida, motivo 

pelo qual não houve pagamento em sede administrativa. 

Ademais, reitera a Ré que a parte autora não traz aos autos qualquer documento que comprove uma suposta 

condição de inválida, com a quantificação da lesão. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 16 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 
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